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EDITAL COMPLEMENTAR N. 2

O SECRETARIO-EXECUTIVO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA, no uso da competéncia
gue lhe conferem os art. 12 e 487 do Decreto n°® 11.332, de 1° de janeiro de 2023, e, tendo em vista o disposto na
Portaria Conjunta MGI/MAPA n° 35, de 29 de setembro de 2023, publicada no Diario Oficial da Unido n° 190, de 4
de outubro de 2023, na Portaria Conjunta n° 36, de 5 de outubro de 2023, publicada em 9 de outubro de 2023, e nas
alineas "f" e "i" do inciso VI do art. 2° da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e suas altera¢des; no Decreto n°
4.748, de 16 de junho de 2003; e art. 11 da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 1, de 10 de janeiro de 2019 e
Medida Provisoéria n°1.186 de 11 de setembro de 2023, resolve:

Art. 1° Retificar os itens 2.1.2.1 e 2.1.3 do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023, que passam a
vigorar com a seguinte redacdo:

Onde se 1é:

2.1.2.1 O valor da inscrigdo seré de:

a) R$ 80,00 (oitenta reais) para o posto de auxiliar de laboratorio;

b) R$ 90,00 (noventa reais) para o posto de técnico de laboratorio;

c) R$ 110,00 (cento e dez reais) para os postos de trabalhos com nivel de escolaridade Farmacéutico e Quimico.
2.1.3 Para efetuar a inscricdo, nos cargos de auxiliar de laboratério e técnico de laboratério, o(a) candidato(a)
devera:

a) acessar 0 endereco eletrnico <www.institutoverbena.ufg.br> a partir da data de abertura de inscricdo até as
17h00 (horario oficial de Brasilia/DF) do ultimo dia do prazo previsto no Cronograma (Anexo I);

b) preencher todos os campos do formulario de inscrigdo, conferir os dados digitados e confirma-los;

c) gerar o formulario de inscricdo. Esse formulario € o Gnico documento que certifica ao(a) candidato(a) a
efetivagdo, no sistema do Instituto Verbena/UFG, da solicitacdo de inscrigdo com seus respectivos dados;

d) gerar o boleto e, ap6s o registro pelo sistema bancério, efetuar o pagamento, mesmo que a data limite coincida
com dias ndo Uteis, exceto o(a) candidato(a) beneficiado(a) com a isencdo do pagamento da taxa de inscricao.

Leia-se:

2.1.2.1 O valor da inscrigdo seré de:

a) R$ 80,00 (oitenta reais) para o posto de auxiliar de laboratorio;

b) R$ 90,00 (noventa reais) para o posto de técnico de laboratorio;

c) R$ 110,00 (cento e dez reais) para os postos de trabalhos de Farmacéutico e Quimico.

2.1.3 Para efetuar a inscricdo, nos postos de trabalho de auxiliar de laboratdrio e técnico de laboratorio, o(a)
candidato(a) devera:

a) acessar 0 endereco eletrénico <www.institutoverbena.ufg.br> a partir da data de abertura de inscricdo até as
17h00 (horario oficial de Brasilia/DF) do Gltimo dia do prazo previsto no Cronograma (Anexo 1);

b) preencher todos os campos do formulario de inscrigdo, conferir os dados digitados e confirma-los;

c) fazer o upload do curriculo e dos documentos comprobatérios de formacao exigida, de experiéncia profissional e
de capacitagdo, adotando, obrigatoriamente, 0 modelo de curriculo profissional apresentado no Anexo V;

d) gerar o formulério de inscricdo. Esse formulario € o Gnico documento que certifica ao(d) candidato(a) a
efetivacdo, no sistema do Instituto Verbena/UFG, da solicitacdo de inscrigdo com seus respectivos dados;

e) gerar o boleto e, apds o registro pelo sistema bancario, efetuar o pagamento, mesmo que a data limite coincida
com dias ndo Uteis, exceto o(a) candidato(a) beneficiado(a) com a isen¢éo do pagamento da taxa de inscrig&o.

Art. 2° incluir o item 2.1.3.1 com a seguinte redac&o:

2.1.3.1 Para efetuar a inscri¢do, nos postos de trabalho de Farmacéutico e Quimico, o(a) candidato(a) devera:

a) acessar 0 endereco eletrénico <www.institutoverbena.ufg.br> a partir da data de abertura de inscricdo até as
17h00 (horério oficial de Brasilia/DF) do ultimo dia do prazo previsto no Cronograma (Anexo 1);

b) preencher todos os campos do formulario de inscrigdo, conferir os dados digitados e confirma-los;

c) fazer o upload dos documentos comprobatorios da formacéo exigida;

d) gerar o formulério de inscricdo. Esse formulario é o Gnico documento que certifica ao(a) candidato(a) a
efetivagéo, no sistema do Instituto Verbena/UFG, da solicitacdo de inscrigdo com seus respectivos dados;

e) gerar o boleto e, apds o registro pelo sistema bancério, efetuar o pagamento, mesmo que a data limite coincida
com dias ndo Uteis, exceto o(a) candidato(a) beneficiado(a) com a isencdo do pagamento da taxa de inscrigéo.
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Art. 3° Retificar o item 2.4.3 do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redacéo:

Onde se Ié:

2.4.3 A inscricdo serd homologada somente ap6s o envio do arquivo retorno sobre o pagamento da taxa de
inscricdo pela rede bancéria, procedimento que pode demorar até 5 (cinco) dias Uteis.

Leia-se:
2.4.3 A inscricdo sera homologada somente apds confirmacdo do pagamento da taxa de inscricdo pela rede
bancéria e mediante o envio do curriculo conforme modelo no anexo V e dos documentos comprobatérios da
formacdo exigida, para os postos de trabalho de auxiliar de laboratério e técnico de laboratério, ou, no caso dos
postos de trabalho de Farmacéutico e Quimico, mediante o envio da documentacdo comprobatéria da formacao
exigida.

Art. 4° Retificar o item 3.17.1 do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redagé&o:

Onde se 1é:

3.17 A pericia médica sera realizada nas cidades de Brasilia/DF, Belém/PA, Goiania/GO, Pedro Leopoldo/MG,
Porto Alegre/RS, Recife/PE, Campinas/SP.

Leia-se:

3.17 A pericia médica sera realizada nas cidades de Brasilia/DF, Belém/PA, Goiania/GO, Pedro Leopoldo/MG,
Porto Alegre/RS, Recife/PE ou Campinas/SP, conforme a lotacdo da vaga do posto de trabalho disputada pelo
candidato.

Art. 5° Retificar o item 7 do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de hovembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte
redacéo:

Onde se Ié:
7. DA ANALISE CURRICULAR E DOCUMENTAL

Leia-se:
7. DA ANALISE CURRICULAR E DOCUMENTAL (PARA 0OS POSTOS DE TRABALHO DE AUXILIAR DE
LABORATORIO E TECNICO DE LABORATORIO)

Art. 6° Retificar o item 7.1.1 do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redagé&o:

Onde se 1é:

7.1.1 A Analise Curricular e Documental, de carater classificatorio, valera até 100,0 (cem) pontos e representa a
etapa Unica do Processo Seletivo Simplificado para os postos de nivel médio técnico, sendo eliminado(a) do
Processo Seletivo Simplificado o(a) candidato(a) que ndo obtiver, no minimo, 60,0 (sessenta) pontos.

Leia-se:

7.1.1 A Analise Curricular e Documental, de caréater classificatorio e eliminatorio, valera até 100,0 (cem) pontos e
representa a etapa Unica do Processo Seletivo Simplificado para os postos de nivel fundamental e de nivel médio
técnico, sendo eliminado(a) do Processo Seletivo Simplificado o(a) candidato(a) que néo obtiver, no minimo, 60,0
(sessenta) pontos.

Art. 7° Excluir o item 7.1.3 do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023.

Art. 8° Retificar o Quadro 3 do item 7.1.5 do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023, que passa a
vigorar com a seguinte redag&o:

Onde se lé:
Quadro 3
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Descricdo Valor Area Laboratorial Valor  Outras
em Sadde Animal Areas
Experiéncia de trabalho na &rea laboratorial (minimo 1 ano). 15 10
- Estagio ou Monitoria (minimo 1 ano). 10 5
Atividades
Participacdo em Semindrios, Palestras, Jornadas, Encontros e 5 25
Congressos (minimo 03 participagdes). '
Curso de Boas Praticas Laboratoriais 15 10
Curso Técnico da area de Biotecnologia, Andlises Clinicas, 20 (igual/superior a 1 ano). | N&o pontua.
Farmacia, Laboratério de Ciéncias da Natureza ou
Agropecudria.
2-Formagcéo T
Capacitacdo na Norma ISO/IEC 17025 15 10
Capacitagdo area laboratorial biocontida 20 10

Curso de Auxiliar de Laboratorio ou Auxiliar de Analise |20 (igual/superior a 1 ano). | N&o pontua
Clinicas

Nivel Médio (para cargo de Auxiliar) 10

OBSERVAQJAO: O candidato que possua, em qualquer critério titulago pontue tanto para a Area Laboratorial em Salde Animal quanto
para Outras Areas, concomitantemente, ndo tera direito a soma de ambas as pontuagdes, valendo, nesse caso, apenas a de maior pontuagao.

Leia-se:
Quadro 3

Ti -
e Descricao

o Experiéncia em atividades laboratoriais da area Bioldgica, com énfase em Diagndstico ou Diagnéstico
Experiéncia | Animal de até 1 (um) ano - 10,0 (dez) pontos
Profissional

Experiéncia em qualquer area laboratorial por até 1 (um) ano - 5,0 (cinco) pontos

Experiéncia em atividades laboratoriais da area Bioldgica, com énfase em Diagndstico ou Diagnéstico
Animal acima de 1(um) e até 5 (cinco) anos — 30,0 (trinta) pontos

(Méximo 50,0
(cinquenta)
pontos) Experiéncia em atividades laboratoriais da area Bioldgica, com énfase em Diagndstico ou Diagnostico
Animal acima de 5 (cinco) anos - 50,0 (cinquenta) pontos

Experiéncia em qualquer area laboratorial acima de 1(um) e até 5 (cinco) anos — 20,0 (vinte) pontos

Experiéncia em qualquer area laboratorial acima de 5 (cinco) anos — 40,0 (quarenta) pontos

Curso Técnico da area de Biotecnologia, Analises Clinicas, Farmécia, Laboratério de Ciéncias da
Natureza ou Agropecuéria — 8,0 (oito) pontos

Capacitagdo | Curso de Boas Préticas Laboratoriais — 8,0 (oito) pontos

(Maximo 50,0 Capacitagdo na Norma ISO/IEC 17025 - 8,0 (oito) pontos
(cinquenta)
pontos)

Capacitacéo area laboratorial biocontida (NB3 ou NB3Ag) - 8,0 (oito) pontos

Curso de Auxiliar de Laboratorio ou Auxiliar de Analise Clinicas - 8,0 (oito) pontos

Outros cursos na area do posto de trabalho (m&ximo cinco cursos) — 2,00 (dois) pontos para cada
curso

OBSERVACAO 1: As pontuacdes referentes & experiéncia profissional, ndo serdo cumulativas. O candidato néo tera direito a soma das
pontuagdes neste aspecto, valendo, nesse caso, apenas a de maior pontuagao.

OBSERVACAO 2: Os titulos e certificados apresentados para comprovacéo de experiéncia profissional e capacitacdo, deverdo ter data de
concluséo ou de certificacéo anterior a data de inicio das inscri¢oes, estipulada no Anexo I.
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Art. 9° Retificar o item 8.1.3 do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redagéo:

Onde se Ié:
8.1.3 Os postos de trabalhos, as disciplinas, 0 nimero de questfes, 0 peso de cada questdo, o valor da prova e a
pontuac¢do minima para aprovagdo sao apresentados nos quadros 3 e 4.

Quadro 4 - postos de trabalho com nivel de escolaridade Ensino Superior

0 «
posto(s) de trabalho(s) Disciplina N d~e Peso Valor da Pon,tu_agao
questdes prova | minima
Lingua Portuguesa 10 1
o Farmacéutico I\/!atemética 5 1
« Quimico Lingua Inglesa 5 1 | 1000 60,0
Legislacdo Geral 10 1
Conhecimentos Especificos do 35 2
posto de trabalho

Leia-se:
8.1.3 Os postos de trabalhos de nivel superior, as disciplinas, o nimero de questdes, 0 peso de cada questdo, o valor
da prova e a pontuagdo minima para aprovagdo nestes postos, séo apresentados no quadro 4.

Quadro 4 - postos de trabalho com nivel de escolaridade Ensino Superior

L N° de Valor da|Pontuacéo
posto(s) de trabalho(s) Disciplina questdes Peso prova | minima
Lingua Portuguesa 10 3
o Farmacéutico Matematica 5 1
e Quimico Lingua Inglesa 1 | 100,0 60,0
Legislagdo Geral 5 2
Conhecimentos Especificos do 25 2
posto de trabalho

Art. 10° Retificar o item 8.2.1 do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redagé&o:

Onde se 1é:

8.2.1 Para os postos de trabalho de nivel de escolaridade superior a prova objetiva terd duracdo de 4 (quatro) horas
e sera aplicada no periodo vespertino, na cidade de na cidade de Brasilia/DF, podendo ser realizada em cidades
préximas, a depender da disponibilidade dos locais, na data prevista no Cronograma (Anexo I).

Leia-se:

8.2.1 Para os postos de trabalho de nivel de escolaridade superior a prova objetiva terd duracdo de 4 (quatro) horas
e sera aplicada no periodo vespertino, na cidade de Brasilia/DF, podendo ser realizada em cidades proximas, a
depender da disponibilidade dos locais, na data prevista no Cronograma (Anexo I).

Art. 11 Retificar o item 9.2.1 do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redagé&o:

Onde se 1é:
9.2.1 A Anadlise Curricular e Documental sera feita por meio eletrdnico com base nos parametros de pontuacao
estipulados no Anexo V.

Leia-se:
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9.2.1 A Andlise Curricular e Documental seré feita por meio eletrénico com base nos parametros de pontuacao
estipulados no quadro 3 e no Anexo V.

Art. 12 Incluir os itens 9.3.2 e 9.3.2.1 ao Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023, com a seguinte
redacéo:

9.3.2 Para os postos de trabalho de auxiliar de laborat6rio e técnico de laboratério os(as) candidatos(as) serdo
classificados(as) em ordem decrescente do total de pontos obtidos na Analise Curricular e documental enviados no
momento da inscricdo. Assim, a Pontuacdo Final para esses postos de trabalho se dard pela soma da pontuagdo
adquirida conforme quadro 3.

9.3.2.1 Em caso de empate, para efeito de classificacdo final, tera preferéncia o(a) candidato(a) com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no paréagrafo Unico do Artigo 27° da Lei Federal n® 10.741, de
1° de outubro de 2003 (Estatuto do ldoso). Persistindo o empate, prevalecerdo o0s seguintes critérios,
sucessivamente, ao(a) candidato(a) que tiver:

a) maior pontuagdo na Experiéncia profissional,

b) maior pontuacdo na capacitacéo;

c) exercido a fung&o de jurado(a) no periodo entre a data de publicacdo da Lei n® 11.689, de 9 de junho de 2008, e a
data de término das inscricoes;

d) maior idade.

Art. 13 Renumerar o item 9.5 do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023 para 9.4.1, que passa a vigorar
com a seguinte redagéo:

Onde se 1é:

9.5 Para fins de comprovacdo da funcdo de jurado(a) serdo aceitos certidfes, declaracdes, atestados ou outros
documentos publicos emitidos pelos Tribunais de Justica Estaduais e Regionais Federais do Pais.

Leia-se:

9.4.1 Para fins de comprovacdo da funcdo de jurado(a) serdo aceitos certiddes, declaragdes, atestados ou outros
documentos publicos emitidos pelos Tribunais de Justica Estaduais e Regionais Federais do Pais.

Art. 14 Retificar o Anexo Il do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023, alterando os requisitos dos
postos de trabalho Auxiliar de laboratério e Técnico de laboratério, que passa a vigorar com a seguinte redacao:

Onde se lé:

Postos de

trabalho Escolaridade e Requisitos

Ensino Fundamental Completo e Curso de Auxiliar de Laborat6rio ou Auxiliar
de Anélises Clinicas. Experiéncia minima comprovada de 1 ano em atividades
laboratoriais de apoio. Disponibilidade para realizacdo de plantdes programados
e emergenciais e trabalho em horarios extraordinarios. E desejavel que o
candidato possua capacitacao para trabalho em area laboratorial biocontida (NB3
ou NB3Ag). Conhecimento sobre Boas Praticas de Laboratorio e capacitacdo na
norma ISO/IEC 17025.

Ensino Médio Completo e Curso técnico em Biotecnologia, Andlises Clinicas,
Farmécia, Laboratorio de Ciéncias da Natureza ou Agropecuaria. Experiéncia
minima comprovada de 1 ano em atividades laboratoriais da &rea Biol6gica, com
énfase em Diagnostico ou Diagnéstico Animal. Experiéncia prévia comprovada
na execucdo de técnicas/métodos empregados para o diagndstico soroldgico,
virolégico e molecular. Conhecimento sobre Boas Praticas de Laboratério e
capacitacdo na norma ISO/IEC 17025. Disponibilidade para realizacdo de
plantdes programados e emergenciais e trabalho em horarios extraordinarios.

E desejavel que o candidato possua capacitagdo para trabalho em érea

Auxiliar de
laboratério

Técnico de
Laboratério
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laboratorial biocontida (NB3 ou NB3AgQ).

Leia-se:

Postos de

trabalho Escolaridade e Requisitos

Auxiliar de | Ensino Fundamental Completo. Disponibilidade para realizacdo de plantdes
laboratdrio | programados e emergenciais e trabalho em horéarios extraordinarios.

Ensino Médio Completo e Curso técnico em Biotecnologia, Andlises Clinicas,
Técnicode | Farmacia, Laboratério de Ciéncias da Natureza ou Agropecuaria.
Laboratério | pisponibilidade para realizacio de plantSes programados e emergenciais e
trabalho em horérios extraordinrios.

Art. 15 Atualizar a numeragdo dos itens do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023 devido as
retificacbes acima.

Art. 16 Retificar inteiramente o anexo V do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023, que passa a vigorar
com a seguinte redagéo:

Onde se lé:

ANEXO V- MODELO DE CURRICULO PROFISSIONAL

Identificacao

Nome completo:

CPF:

E-mail:

Telefone com DDD:

Pessoa com deficiéncia: ( ) N&o ( ) Sim. Se sim, descreva qual?
Formacéo Académica

Curso:

Instituicao:

Data de Inicio: Data de Término:
Nivel: () Fundamental () Médio () Técnico () Graduacédo
Data de inicio: | Data de Término:
Curso:

Instituicao:

Data de Inicio: Data de Término:
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Nivel: () Fundamental () Médio () Técnico () Graduagdo

Data de inicio: | Data de Término:
Curso:

Instituicao:

Data de Inicio: Data de Término:
Nivel: () Fundamental () Médio () Técnico () Graduacédo
Data de inicio: | Data de Término:
Curso:

Instituicdo:

Data de Inicio: Data de Término:
Nivel: () Fundamental () Médio () Técnico () Graduacéo
Data de inicio: | Data de Término:

Po6s-Graduacéo:

Curso:

Instituicao:

Tipo: () Lato sensu () Strictu Sensu

Data de inicio: | Data de Término:
P6s-Graduacéo:

Curso:

Instituicdo:

Tipo: () Lato sensu () Strictu Sensu

Data de inicio: | Data de Término:

Idiomas

Idioma:

Instituicdo:

Nivel: () Iniciante () Basico () Intermediario () Avancado () Fluente
Data de inicio: | Data de Término:

Idioma:

Instituicao:

Nivel: ( ) Iniciante () Basico () Intermediario () Avancado () Fluente
Data de inicio: | Data de Término:

Experiéncia Acad:

Estagio/Monitoria:

Instituicao:

Data de inicio: Data de Término:
Descricdo das Atividades:

Seminarios, Palestras, Jornadas, Encontros e congressos participados:
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Empresa:

Cargo/Funcéo:

Data de Inicio: Data de Término:

Vinculo: ( ) Celetista ( ) Bolsista/Estagiario ( ) Estatutario

Atribuicdes e Responsabilidades:

Grupos de estudo e pesquisas, registrados no CNPg ou em IES:

Experiéncia Profissional:

Empresa:

Cargo/Funcéo:

Data de Inicio: Data de Término:

Vinculo: (') Pessoa Fisica () Pessoa Juridica

Atribuicdes e Responsabilidades:

Empresa:

Cargo/Funcéo:

Data de Inicio: Data de Término:

Vinculo: () Pessoa Fisica () Pessoa Juridica

AtribuicOes e Responsabilidades:
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Empresa:

Cargo/Funcéo:

Data de Inicio: Data de Término:

Vinculo: () Pessoa Fisica () Pessoa Juridica

AtribuicBes e Responsabilidades:

Empresa:

Cargo/Funcéo:

Data de Inicio: Data de Término:

Vinculo: (') Pessoa Fisica () Pessoa Juridica

Atribuicdes e Responsabilidades:

Empresa:

Cargo/Funcéo:

Data de Inicio: Data de Término:

Vinculo: () Pessoa Fisica () Pessoa Juridica

AtribuicBes e Responsabilidades:

Leia-se:

ANEXO V- MODELO DE CURRICULO PROFISSIONAL

Identificacao

Nome completo:

CPF:

E-mail:

Telefone com DDD:

Pessoa com deficiéncia: ( ) N&o ( ) Sim. Se sim, descreva qual?

Experiéncia Profissional:

Empresa:

Cargo/Funcédo desempenhada:

Data de Inicio: Data de Término:

Vinculo: ( ) Celetista ( ) Bolsista/Estagiario ( ) Estatutario

AtribuicOes e Responsabilidades:
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Empresa:

Cargo/Funcéo:

Data de Inicio: Data de Término:
Vinculo: ( ) Celetista ( ) Bolsista/Estagiario ( ) Estatutario
AtribuicOes e Responsabilidades:

Empresa:

Cargo/Funcéo:

Data de Inicio: Data de Término:
Vinculo: ( ) Celetista ( ) Bolsista/Estagiario ( ) Estatutario
Atribuicdes e Responsabilidades:

Empresa:

Cargo/Funcéo:

Data de Inicio: Data de Término:
Vinculo: ( ) Celetista ( ) Bolsista/Estagiario ( ) Estatutario
AtribuicOes e Responsabilidades:

Empresa:

Cargo/Funcéo:

Data de Inicio: Data de Término:
Vinculo: () Celetista ( ) Bolsista/Estagiario ( ) Estatutario
Atribuicdes e Responsabilidades:

Empresa:

Cargo/Funcéo:

Data de Inicio: Data de Término:
Vinculo: ( ) Celetista ( ) Bolsista/Estagiario ( ) Estatutario
AtribuicOes e Responsabilidades:

Capacitacao:
Curso:

Area:
Instituicdo:
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Tipo: () Técnico () I1SO/IEC 17025 ( ) NB3 ou NB3Ag ( ) Curso de Inglés ( ) Outros

Data de inicio: ‘ Data de Término:

Curso:

Area:

Instituicdo:

Tipo: () Técnico () I1SO/IEC 17025 ( ) NB3 ou NB3Ag ( ) Curso de Inglés ( ) Outros
Data de inicio: | Data de Término:

Curso:

Area:

Instituicdo:

Tipo: () Técnico () ISO/IEC 17025 ( ) NB3 ou NB3Ag ( ) Curso de Inglés ( ) Outros
Data de inicio: ‘ Data de Término:

Curso:

Area:

Instituicdo:

Tipo: () Técnico () I1SO/IEC 17025 ( ) NB3 ou NB3Ag ( ) Curso de Inglés ( ) Outros
Data de inicio: | Data de Término:

Curso:

Area:

Instituicdo:

Tipo: () Técnico () I1SO/IEC 17025 ( ) NB3 ou NB3Ag ( ) Curso de Inglés ( ) Outros
Data de inicio: ‘ Data de Término:

Art. 17 Os demais itens do Edital SE/MAPA n° 5, de 1° de novembro de 2023 permanecem inalterados.

Brasilia - DF, 08 de novembro de 2023.

IRAJA REZENDE DE LACERDA
SECRETARIO-EXECUTIVO
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